Indico à Mesa, cumpridas as formalidades legais 
que se oficialize ao Prefeito Municipal 
Sr. Vanderlei Antônio de Abreu


INDICAÇÃO Nº 035/2025
A necessidade de regulamentar o REGIME DE PLANTÃO DOS CONSELHEIROS TUTELARES.
Justificativa
O Conselho Tutelar é um órgão essencial na proteção dos direitos da criança e do adolescente e deve manter atendimento ininterrupto, conforme a Resolução nº 231/2022 do CONANDA. No entanto, em nosso município, os plantões são realizados sem regulamentação e sem indenização, gerando insegurança jurídica e comprometendo a eficiência do serviço. A regulamentação garantirá segurança aos conselheiros, organização do serviço e cumprimento das normas federais, assegurando um atendimento adequado às demandas emergenciais da infância e juventude. Nesta justificativa, espera-se contar com o apoio dos nobres Vereadores na aprovação desta indicação.  
Sala das Sessões, 24 de fevereiro de 2025.

PRISCILA DE MOURA
Vereador

